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CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

EMENDA MODIFICATIVA N.º 4/2026

Projeto de Lei nº 016/2026

Nos termos do § 5º, do Art. 165, da Resolução n.º 9/97, de 29 de abril de 1997 (Regimento Interno da Câmara Municipal), a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, apresenta ao Plenário da Casa, para apreciação e deliberação a seguinte emenda ao Projeto de Lei nº 16/2026, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder o uso de imóvel de propriedade do Município de Formosa do Oeste à Câmara Municipal de Formosa do Oeste pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos, prorrogável por igual período, e dá outras providências”, nos seguintes termos:

Art. 1º. O art. 5º do Projeto de Lei nº 16/2026 passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 5°. A cessão de uso de que trata esta Lei será formalizada por Termo de Cessão de Uso, a ser firmado entre o Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Oeste, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias a contar da publicação desta Lei.“

Justificativa:
A presente Emenda Modificativa tem por finalidade ampliar o prazo previsto no art. 5º do Projeto de Lei nº 16/2026, de 30 (trinta) para até 120 (cento e vinte) dias, para formalização do Termo de Cessão de Uso.

A alteração se faz necessária a fim de possibilitar a conclusão das obras e adequações do imóvel objeto da cessão, garantindo que a formalização do Termo ocorra após o término dos serviços necessários para o pleno funcionamento das atividades da Câmara Municipal.

Diante do exposto, contamos com a colaboração e aprovação da presente Emenda Modificativa pelos nobres pares.
Sala das Comissões, 25 de maio de 2026.
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